
REVOGADA PELA LEI COMPLEMENTAR  N.º 012, DE 10/12/03.

L  E  I      Nº  1 9 7 / 9 7 -  de 12 de Setembro de 1.997.

Dispõe  sobre  alteração  de  padrão  de

vencimentos  do  cargo  em  comissão,  que

especifica.

CIRILO ARCANJO RAMOS, Prefeito do Município de Ribeirão

Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada

a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  alterado  para  padrão  “E”  os  vencimentos  do

cargo em comissão, de Coordenador de Agente Comunitário de Saúde.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos à 04 de Agosto de 1.997.

Gabinete do Prefeito, em 12 de Setembro de 1.997.

( CIRILO ARCANJO RAMOS )

         Prefeito Municipal

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.

( JOÃO CLAUDIO FERREIRA )

         Chefe de Gabinete


